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DECRETO Nº 976/2016, DE 15 DE ABRIL DE 2016.

“DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO 
DO TERMO DE REFERENCIA PARA A CONCESSÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO MATADOURO MUNICIPAL DE 
GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e demais legislações e, tendo em vista a necessidade de designar 
uma comissão para elaboração do Termo de Referência para a Concessão 
de prestação de serviço do Matadouro Municipal de Guaraí;

D  E   C    R    E    T    A:

Art. 1º) – Ficam designados os membros que comporão a 
COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA PARA 
A CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO MATADOURO 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, em cumprimento a Lei Municipal nº 571/2015, 
de 29 de abril de 2015, conforme abaixo:

Wanthonny Bosso – Engenheiro Ambiental,
Alessandro José da Silva – Engenheiro Agrônomo,
Francisco Jorismar Bezerra – Engenheiro Civil,
José Humberto Lemos - Coordenador do S.I.M.,
Divino Alencar Leão – Médico Veterinário,
Patrícia Delmiro Takahagassi - Diretora de Vigilância Sanitária.    

Art. 2º)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
  Publique-se e      

   Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano 
de 2016.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 977/2016, DE 22 DE ABRIL DE 2016.

“NOMEIA DIRETORA DE CULTURA, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e demais legislações e, tendo em vista atender as necessidades 
administrativas da Diretoria de Cultura;

D    E     C    R    E    T    A:

Art. 1º)- Fica a Sra. GIZELY ALVES ALMEIDA nomeada para 
exercer o Cargo Comissionado de Diretora Municipal de Cultura, sob o 
Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º)- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
  Publique-se e      

   Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano 
de 2016.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 978/2016, DE 22 DE ABRIL DE 2016.

“NOMEIA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER DE GUARAÍ – FUNDESPORTES, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e demais legislações e, tendo em vista atender as necessidades 
administrativas da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Guaraí – 
FUNDESPORTES;

D   E     C    R    E    T    A:

Art. 1º)- Fica o Sr. EMIVAL NOLETO,  Secretário Executivo de 
Juventude, Esporte e Turismo E Secretário Municipal de Juventude, Esporte 
e Turismo, Interino, NOMEADO para exercer o Cargo de Presidente da 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Guaraí – FUNDESPORTES.

Parágrafo Único: O Servidor nomeado neste artigo, optará pela 
remuneração do Cargo de Secretário Executivo.  
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Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria de Recursos Humanos, 
providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta seus 
efeitos legais.

Art. 3°)- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
  Publique-se e      

   Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do 
mês de abril do ano de 2015.           

                                                                                                                                                                      
FRANCISCO JÚLIO PEREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 979/2016, DE 22 DE ABRIL DE 2016.

“NOMEIA COORDENADORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município de Guaraí e demais 
legislações vigentes e, tendo em vista atender as necessidades administrativas da 
Coordenação de Programas Sociais;

D    E     C    R    E    T    A:

Art. 1º)- Fica a Sra. DIVA DE AZEVEDO ARAÚJO nomeada para exercer 
o Cargo Comissionado de Coordenadora Municipal de Programas Sociais, sob 
o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.

Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria Municipal de Recursos Humanos, 
providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta seus efeitos legais.

Art. 3°)- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2016, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se,
  Publique-se e      

   Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E 
DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 2016
.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 843/2016, DE 22 DE ABRIL DE 2016.

“RETORNA SERVIDOR ÀS ATIVIDADES DO SEU CARGO, A 
PEDIDO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o disposto 
no § 1º, do art. 85, da Lei Municipal nº 006/2000 e, considerando o pedido de 
retorno às atividades do seu cargo, devidamente formalizado pelo servidor;

R   E   S   O   L  V  E:

Art.1º)- RETORNAR às atividades de seu Cargo, a pedido, o 
Servidor Municipal, Sr. IRENALDO PEREIRA SOARES, Eletricista Efetivo, 
que se encontra  de Licença para Tratar de Interesse Particular.  

Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos a partir de 12 (doze) de abril de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do 
mês de abril do ano de 2016.

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 844/2016, DE 22 DE ABRIL DE 2016.

“CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-MATERNIDADE 
A SERVIDORA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o pedido 
de prorrogação de Licença-Maternidade devidamente formalizado pela 
servidora e o Parecer Jurídico nº 106/2016, da Assessoria Jurídica do 
Município, favorável a concessão da prorrogação da licença. 

R     E     S     O    L   V    E:

Art.1º)- CONCEDER a Servidora Municipal, Sra. MARIA 
LÚCIA FERREIRA MEDEIROS, Conselheira Tutelar, PRORROGAÇÃO 
DE LICENÇA-MATERNIDADE POR MAIS 60(SESSENTA) DIAS 
CONSECUTIVOS, obedecendo o período de sua licença de: 28/07/2016 
a 28/09/2016.

Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 28 (vinte  e oito) de julho de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do 
mês de abril do ano de 2016.

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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